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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE CONVITE


Declaro que recebi da Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG, Convite nº 009/2020, referente ao Processo Licitatório nº 146/2020, tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços temporários de limpeza manual do Rio das Posses e seus afluentes da área urbana do Município, em conformidade com os Anexos, que são parte integrante do instrumento convocatório.
Santos Dumont, 25 de Agosto de 2020
________________________

Empresa
CNPJ 
OBS: FAVOR UTILIZAR OS MODELOS DO PRESENTE CONVITE

CONVITE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 146/2020
MODALIDADE: CONVITE Nº009/2020
DATA DE ABERTURA: 15 de Setembro de 2020 às 09 horas
TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço global  

LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Santos Dumont localizada na Praça Cesário Alvim, 02 – CEP-36.240-000- Santos Dumont/MG.

I-PREÂMBULO

1.1-A Prefeitura Municipal de Santos Dumont, através da Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria nº  011 de 17 de Fevereiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade Convite, nos termos e condições fixados neste Ato Convocatório. Aplicam-se a esta Licitação a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores 
II- DO OBJETO

2.1-A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços temporários de limpeza manual do Rio das Posses e seus afluentes da área urbana do Município, em atendimento à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, de acordo com os quantitativos e especificações constantes da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e memorial descritivo anexos que são partes integrantes deste instrumento convocatório. 

III- ANEXOS

3.1- Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte:

a)-Anexo I – Solicitação de Serviços;
b)- Anexo II- Modelo de proposta;

c)- Anexo III- Planilhas Orçamentárias, Cronograma físico-financeiro, Memorial e Projeto
d)- Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil;

e)- AnexoV – Declaração de disponibilidade de material;
f)- Anexo VI - Modelo de Declaração  de Inexistência de Fato Impeditivo;
g)- Anexo VII- Renúncia ao Prazos Recursais de Habilitação e Proposta;
h)- Anexo VIII - Minuta do Contrato.

IV - ÓRGÃO SOLICITANTE

4.1- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

V- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1-Poderão participar da presente licitação todas as empresas convidadas ou, além das convidadas, as especializadas no ramo do objeto e cadastradas na Prefeitura Municipal de Santos Dumont que manifestarem seu interesse com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação dos envelopes.

5.2-Não poderá participar da presente licitação Empresa:

5.2.1-Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração;

5.2.2-Em consórcio. Entretanto, tendo em vista a baixa complexidade do objeto licitado, não havendo nenhum óbice em tratando-se de empresas consorciadas;

5.2.3-Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;

5.2.4-Que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº. 8.666/93. 

5.3-A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

5.4- É facultativa a visita do licitante no local para conhecimento da obra a ser executada, ocasião em que, se for o caso,  lhe será fornecido Termo de Vistoria, documento que poderá ser incluído no envelope “Documentação”.  

5.5- A visita terá por finalidade:

5.5.1- Conhecimento da área e condições locais pertinentes  à execução dos serviços, bem como demais esclarecimentos necessários à formulação das propostas e futura execução do objeto;

5.5.2-  A visita deverá ser  agendada pelo tel. (32) 3251-4207 (Secretaria de Obras e Serviços Públicos) com o Sra. Sandra Regina Vianna, até um dia anterior a abertura da licitação.
VI- APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA.

6.1- Os envelopes de Habilitação e Proposta deverão ser entregues à Comissão de licitação no horário previsto no preâmbulo deste Ato Convocatório em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

	ENVELOPE 01

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SANTOS DUMONT

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020
 CONVITE Nº 009/2020
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE


	ENVELOPE 02

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SANTOS DUMONT

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020
CARTA CONVITE Nº 009/2020
“PROPOSTA COMERCIAL”

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE


VII-DO REPRESENTANTE LEGAL

7.1 - Cada licitante poderá ser representado perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento.

7.2 - A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da entrega dos envelopes, no local, data e horários indicados conforme preâmbulo deste Edital, ocasião em que o representante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia da Carteira de Identidade e dos documentos mencionados nos subitem 7.3 e 7.4 infra, os quais serão analisados pela Comissão antes do início da sessão de abertura.
7.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão de Licitação, os documentos pessoais (CI e CPF).

7.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá entregar à Comissão os documentos referidos no subitem 7.3, bem como do documento de credenciamento, ou instrumento particular de procuração outorgado pela licitante e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado.

7.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 7.3 e 7.4 não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa, no momento da sessão.

VIII- DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS

8.1- Aberta a sessão que será conduzida pela Comissão de Licitação, os proponentes entregarão em envelopes separados, a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 1), a proposta de preços e especificações técnicas (ENVELOPE Nº 2).

IX- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1–Para fins de habilitação os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

9.2 - Habilitação Jurídica:

a)-Contrato Social e sua última alteração, devidamente registrado no órgão competente

9.3-Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.3.1 - CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa;

9.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

9.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta com a Previdenciária), mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

9.3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF);

9.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

9.4- Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (MODELO ANEXO III).

9.5-Declaração de inexistência de fato impeditivo (MODELO   ANEXO V).

Em conformidade com o art. 32  parágrafo 1º da Lei 8666/93, a documentação de que trata os arts. 28 a 31 foi dispensada parcialmente, sendo exigidas as certidões acima especificadas por força de leis que ultrapassam a Lei de Licitações, tais como o art.195 da CF c/c art. 47 da Lei ; art. 2º da Lei 9.012/95 e Lei 12.440/11.

101.1 - Qualificação Econômico Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, emitida no máximo 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega dos envelopes "Documentação" e "Proposta";

b) As Micro e Pequenas empresas deverão apresentar toda documentação fiscal, vencida no cadastro, para fins de habilitação, ainda que contenha irregularidade, quando ser-lhe-á concedido prazo para regularização, desde que apresente certidão que comprove tal condição, emitida pelo órgão competente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.  

b.1)- Nos termos Do art. 8º da  Instrução Normativa 103/07-DNRC, a comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade registrados nas juntas comerciais será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 
9.5-Qualificação Técnica 
a) Comprovante de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, em conformidade com o contrato social. Se licitante não for do Estado de Minas Gerais, deverá apresentar o referido documento com a chancela do CREA/MG.

b) Declaração formal de disponibilidade de materiais e equipamentos, necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como ferramentas e equipamentos, assinada pelo representante legal da empresa;

c) Atestado de capacidade técnica, acompanhado da certidão de acervo técnico- CAT, devidamente registrado no CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o responsável técnico tenha executado serviços de complexidade e características semelhantes ou superiores ao objeto desta licitação.

d) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação.

d.1) A comprovação de vínculo profissional poderá ser realizada pela apresentação da CTPS, contrato de prestação de serviços, registro do responsável técnico no CREA da empresa. 
e) Atestado de visita (se for o caso) devidamente assinado pelo Secretário responsável, demonstrando que a licitante interessada conheceu os locais onde os serviços serão realizados.


A visita, se for o caso, deverá ser marcada até o dia 08 de Setembro de 2020, através do tel 32-3251-4207, com o Sra. Sandra ReginaVianna.

8.2-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

8.3- Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer outro tipo de protocolo.

8.4- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente numerados na ordem retro mencionada.

9.8 - Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte através de Certidão que comprove tal condição, emitida pelo órgão competente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.

9.9.1 - Nos termos do art. 8º da Instrução Normativa 103/07-DNRC, a comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade registrados nas juntas comerciais será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 

9.9.2 - O microempreendedor individual poderá apresentar apenas o contrato social.

9.9.3 - As empresas optantes pelo simples nacional poderão apresentar o recibo de entrega no simples (último recibo exigível).
9.12 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, com exceção dos extraídos pela internet.
9.12.1-Será admitida cópia da cópia autenticada pelo cartório competente, desde que apresentada a cópia autenticada.

X- DA PROPOSTA COMERCIAL

10.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em 01(uma) via, digitada, sem emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, apresentada em formulário que contenha os dados da empresa como Razão Social, endereço, CNPJ, telefax, e-mail, nome do representante legal (que deverá datá-la e assiná-la), número da conta e agência bancária.

10.2 - A Proposta de Preços deverá conter as especificações, conforme modelo do (Anexo I);


10.2.1 - Citação completa do objeto licitado;

10.2.1- Indicação da validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. As empresas que não especificarem o prazo de validade, previsto nesse item, serão entendidas como válidas pelo prazo de 60(sessenta) dias.

10.2.2 Prazo de garantia dos serviços, não inferior a 05 anos, conforme legislação do CREA.

10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país.

10.4 - Com o recebimento dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”, significa que todos os prazos, especificações e locais foram detalhadamente analisados pelo licitante.

10.5 - Deverão estar inclusos no preço global da proposta, todas as despesas com instalações e máquinas, equipamentos próprios e andaimes, como também todas as despesas com aquisição de ferramentas, inclusive transporte até o local de execução da obra, seu armazenamento e guarda, todos os equipamentos de segurança individual e coletiva e providências pertinentes, assim como as despesas relativas á mão-de-obra necessárias a tais atividades, incluindo as previstas em Lei, seguros, fretes, providências junto à CEMIG, impostos de qualquer natureza, lucro e outros encargos ou acessórios que quaisquer outros não especificados que por ventura vierem a acontecer.

10.6 - A apresentação da proposta implica o conhecimento e a aceitação irrestrita das normas deste ato convocatório. As propostas que forem apresentadas após o prazo e horário estipulado, não serão consideradas pela Prefeitura Municipal que providenciará a devolução delas ao proponente.

NÃO SERÃO CONSIDERADAS COMO VANTAGEM ADICIONAL, AQUELAS QUE CONFLITEM COM O CONSTANTE DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

TODA DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA SEM QUAISQUER RASURAS, EMENDAS, BORRÕES, RESSALVAS OU ENTRELINHAS.

XI – PROCEDIMENTOS DE ABERTURA E JULGAMENTO

11.1-A CPL abrirá, primeiramente, o envelope n.º 01 (Documentação), inabilitando o licitante que não 
atender as exigências deste Convite.

11.2-Decorrido o prazo de recurso de habilitação ou inabilitação, sem que haja a interposição de 
recurso, ou julgados os apresentados, os envelopes das propostas serão devolvidos, inviolados aos
 licitantes inabilitados.

11.3-Em seguida, a CPL processará a abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes
 habilitados, passando-se ao exame das mesmas.

11.4-A abertura dos envelopes “Documentação” se dará no mesmo horário e local mencionados no
 preâmbulo deste instrumento e a abertura do envelope “Proposta” se dará 2 (dois) dias úteis
a contar da lavratura da ata de  habilitação, não havendo interposição de recurso.

11.5-Havendo renúncia expressa, aos prazos de recursos, a abertura dos envelopes propostas, das 
habilitadas, se dará na mesma reunião da abertura dos envelopes documentação;

11.6-No julgamento, a Comissão Permanente de Licitação, levará em consideração a Proposta que
determinar “MENOR PREÇO GLOBAL”. 

11.7-Em caso de empate de duas ou mais propostas a CPL procederá ao sorteio, em conformidade
 com o Art. 45 § 2º da Lei N.º 8.666/93.

11.8-Todos os documentos contidos nos envelopes deverão ser rubricados pelos licitantes presentes
 e pela CPL.

11.9-Lavrar- se- á Atas circunstanciadas dos julgamentos de habilitação e propostas, que deverá 
ser assinada pela CPL, e, licitantes presentes.

XII - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

12.1-Das decisões pertinentes a presente licitação caberá recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, para os casos de:

a) Habilitação ou inabilitação;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação;

12.2-O recurso acima mencionado uma vez interposto deverá ser dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação.

XIII– DO PAGAMENTO E FORMA DE EXECUÇÃO 

13.1- O prazo da contratação deverá ser de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado desde que haja justificativa aceita pela Administração sem que isso implique no reajuste de preços salvo aumento quantitativo nos termos da Lei 8.666/93.

13.1.1- O Rio e Córregos deverão ser limpos com realização de capina, roçada (manual e mecânica) e remoção dos aluviões e todo o resíduo gerado transportado até o bota-fora especificado pelo município (distância, média, bota-fora de todos os resíduos retirados = 7,5Km).

13.2-A Secretaria Municipal de Obras programará com, no mínimo, 24h de antecedência os serviços a serem executados diariamente, e determinará um fiscal para acompanhamento dos serviços.

13.3-As medições serão efetuadas em duas parcelas, 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias após início dos serviços. 

13.4-Os trabalhadores deverão apresentar para os serviços trajados com uniformes que atendam às normas de segurança do trabalho. A CONTRATADA deverá fornecer uniforme (calça, camisa, boné, botina) e equipamentos de proteção individual – EPIs em conformidade com a legislação em vigor e de acordo com o trabalho desempenhado e crachá de identificação dos trabalhadores, para uso obrigatório enquanto estiverem a serviço desta Prefeitura.

13.5-A contratada deverá substituir imediatamente o equipamento ou ferramentas disponibilizadas quando constatado por esta Prefeitura que esse não atende aos requisitos e condições exigidos para a prestação dos serviços.

13.6-As empresas concorrentes na Licitação deverão apresentar, no mínimo, um atestado de capacidade técnica para execução dos serviços.

13.7-A Prefeitura poderá solicitar o aumento ou diminuição, do ritmo do trabalho, que deverá ser prontamente atendido pela contratada. 

13.8-Os locais onde estiverem sendo realizados os serviços, e os veículos estiverem estacionados, deverão ser sinalizados de acordo com a legislação vigente. 

13.9-A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em conformidade com a boa técnica, deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus para o Contratante. 

13.10-Os serviços serão determinados, fiscalizados e coordenados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

13.11-Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação do boletim de medição, com relatório fotográfico e emissão da nota fiscal dos serviços realizados. 

13.12-Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

13.13-Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração.

13.14-A contratada deverá substituir imediatamente o equipamento ou ferramentas disponibilizadas quando constatado por esta Prefeitura que esse não atende aos requisitos e condições exigidos para a prestação dos serviços.

13.15- É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato de prestação de serviços.

13.16-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

13.16-O contratado deverá informar na Nota Fiscal o nº de conta-corrente,  nº. da agência bancária e  o nome do banco para fins de pagamento que  será efetuado através de transferência bancária.

14- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO

14.1 - O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária, incluirá as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
14.2 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro do maior rigor.

14.3 - O contrato firmado com a Prefeitura Municipal não poderá ser objeto de cessão ou transferência, sem autorização da contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

14.4 - Será de inteira responsabilidade da contratada quaisquer situações de risco que porventura venha a acontecer aos empregados e a terceiros.

14.5 - Havendo paralisação justificada dos serviços, o prazo do contrato será acrescido de tantos dias quanto os da paralisação, sem ônus para a Prefeitura Municipal.

14.6 - A justificativa para a paralisação dos serviços somente será considerada se apresentada por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a contar de sua ocorrência e devidamente aceita pela administração municipal.

14.7 - A tolerância pela Prefeitura com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da contratada não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo a Prefeitura exercer seus direitos a qualquer tempo.

14.8 - A contratada obriga-se a manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

14.9 - A Licitante vencedora celebrará contrato, nos termos da minuta que constitui parte integrante do Edital após adjudicação e homologação do resultado da Licitação pelo Prefeito Municipal.
15- DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1- Assinado o contrato, a empresa vencedora terá o prazo de 24h, para apresentar  a garantia contratual em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei 8666/93, no total correspondente a 5% do valor contratado.

16 - DOS PRAZOS


16.1 - A licitante vencedora desta licitação deverá comparecer para assinar o contrato, em até 24h (vinte e quatro horas) após a convocação. 

16.2- A garantia contratual deverá ser apresentada no prazo de 24h (vinte e quatro), contados da assinatura do contrato.

16.3- A Ordem de início de serviço somente será concedida após a homologação do certame e assinatura do respectivo contrato.

16.4 - Os serviços deverão iniciar-se impreterivelmente no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), após a emissão da ordem de serviços.

16.5 - Os prazos previstos neste edital serão contados excluindo-se o dia de início e incluindo-se o do vencimento. 

16.6 - Todos os prazos iniciam-se e terminam em dia de expediente da Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG.

XVII- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1-A licitante ficará sujeita pela inexecução das condições previstas neste instrumento Convocatório, na proposta e no contrato, às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos Dumont e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo os artigos 86 a 88 da Lei Federal  8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.

17.2-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis:

17.2.1-0,3 (zero vírgula três por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na prestação dos serviços, sobre o valor do contrato e/ou remanescente;

17.2.2-10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou remanescente, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão do contrato;

17.2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e/ou remanescente, na hipótese de a licitante, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual. 

17.3- O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Santos Dumont. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção.

17.4- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza  o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

17.5-As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

XVIII- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta de Dotações Orçamentárias consignadas no orçamento, e, se a vigência da Ata abranger outros exercícios as dotações orçamentárias serão as correspondentes ao exercício:
02.25.01.15.452.0025.1020 Obra de Contenção de Encostas

                         4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

XIX – DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA

19.1 - Da Participação da Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte.

19.1.2 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

19.1.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

19.1.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

19.1.4-Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou de pequeno porte.

19.1.5-Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

19.1.6-A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta será classificada em primeiro lugar.

19.1.7-Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido.

19.1.8-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

XX-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1-O Município de Santos Dumont/MG, poderá revogar a presente licitação, por interesse público ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação sempre em despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização ou reclamação.

20.2 - As impugnações e recursos serão recebidas no endereço: Praça Cesário Alvim, 02, Centro, no Setor de Licitações.

20.3-O Município de Santos Dumont/MG, poderá acrescentar ou diminuir quantitativamente o objeto da presente licitação, de forma unilateral, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto no § 1º do art.65, da Lei Federal 8.666/93.

20.4-O licitante adjudicado obriga-se a assinar o contrato respectivo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a partir da convocação da Administração.

20.5-A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 02 (dois) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6-A CPL poderá em qualquer fase da licitação, promover diligências objetivando esclarecer, ou complementar informação que possa instruir e elucidar questões pendentes do processo, vedada a juntada de documentos não apresentados no momento oportuno.

17.7-Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais, ou qualquer outra que não tenha sido incluída no preço da proposta, poderá ser atribuída ao Município.

20.8- Somente terão direito de usar a palavra, rubricar documentos contidos nos envelopes da Documentação de Habilitação e da Proposta, fazer reclamações, assinar a ata e interpor ou desistir de recurso, o responsável legal da empresa com apresentação de documento que comprove tal situação ou, representante com procuração do licitante e documento de identidade.

20.9-O Município poderá rescindir o contrato se ocorrer quaisquer das hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, sem que desse fato decorra multa para a Administração.

20.10-Os casos omissos e dúvidas em relação ao presente Processo Licitatórios serão resolvidos pela CPL.

 20.11-É competente o foro da Comarca de Santos Dumont/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

20.12-As informações complementares poderão ser obtidas nos dias úteis, no horário de 12:00 às 17:00 h, na Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG, na Praça Cesário Alvim, 02, Centro, no Setor de Licitações, tel: 32 3252-7400.

Santos Dumont, 25 de Agosto de 2020.

______________________

Ronaldo Martins de Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços temporários de limpeza manual do Rio das Posses e seus afluentes da área urbana do Município, conforme relacionado abaixo: 

	Item
	Descrição
	Metros

	01
	Rio das Posses (inclusive Comunidade Recenvindo,  proximidades da Fábrica de Ração na Estrada das Posses e Localidade entre o Posto 747 e Comunidade Sr. Dama)
	10.300

	02
	Córrego Bairro da Glória (inclusive Córrego da Localidade São José Operário)
	2.345

	03
	Córrego Bairro São Sebastião 
	800

	04
	Córrego Bairro Córrego do Ouro 
	2.000

	05
	Córrego Bairro 4º Depósito 
	700

	06
	Córrego do Bairro Santo Antônio (inclusive córrego da Grota dos Antunes e Córrego da Travessa José Carlos de Paula)
	1.420



	07
	Córrego do Bairro Água Espraiada 
	400

	08
	Córrego do Bairro Antônio Afonso 
	250

	09
	Córrego Bairro Córrego do Ouro (Lot Espacial) 
	900

	10
	Córrego do Bairro Graminha 
	200

	11
	Córrego Trevo Norte
	150

	12
	Córrego da Francesa
	450

	TOTAL 
	19.915


TRABALHO A SER EXECUTADO

Limpeza manual do Rio das Posses, Córrego do Bairro da Glória, Córrego Bairro São Sebastião, Córrego Bairro Córrego do Ouro, Córrego Bairro 4º Depósito, Córrego Bairro Santo Antônio, Córrego Bairro Água Espraiada, Córrego Bairro Antônio Afonso, Córrego Loteamento Espacial (Córrego do Ouro) e Córrego Bairro Graminha incluindo coleta e transporte dos resíduos e transporte de pessoal.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Este serviço se faz necessário em virtude do Rio e os diversos córregos do Município, estarem cheios de lixo, entulhos, vegetação e outros objetos que obstruem seu fluxo o que pode acarretar enchente dos mesmos no período das chuvas, causando grandes danos para a população.

DA PESQUISA DE PREÇOS

Conforme exigência legal, o Município procedeu à pesquisa de preços em empresas da região, obtendo uma média global de R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais). 

DO PRAZO FORMA DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO

O prazo da contratação deverá ser de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado desde que haja justificativa aceita pela Administração sem que isso implique no reajuste de preços salvo aumento quantitativo nos termos da Lei 8.666/93.

O Rio e Córregos deverão ser limpos com realização de capina, roçada (manual e mecânica) e remoção dos aluviões e todo o resíduo gerado transportado até o bota-fora especificado pelo município (distância, média, bota-fora de todos os resíduos retirados = 7,5Km).

Os serviços serão determinados, fiscalizados e coordenados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

A Secretaria Municipal de Obras programará com, no mínimo, 24h de antecedência os serviços a serem executados diariamente, e determinará um fiscal para acompanhamento dos serviços.

As medições serão efetuadas em duas parcelas, 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias após início dos serviços. 

Os trabalhadores deverão apresentar para os serviços trajados com uniformes que atendam às normas de segurança do trabalho. A CONTRATADA deverá fornecer uniforme (calça, camisa, boné, botina) e equipamentos de proteção individual – EPIs em conformidade com a legislação em vigor e de acordo com o trabalho desempenhado e crachá de identificação dos trabalhadores, para uso obrigatório enquanto estiverem a serviço desta Prefeitura.

A contratada deverá substituir imediatamente o equipamento ou ferramentas disponibilizadas quando constatado por esta Prefeitura que esse não atende aos requisitos e condições exigidos para a prestação dos serviços.

As empresas concorrentes na Licitação deverão apresentar, no mínimo, um atestado de capacidade técnica para execução dos serviços.

A Prefeitura poderá solicitar o aumento ou diminuição, do ritmo do trabalho, que deverá ser prontamente atendido pela contratada. 

Os locais onde estiverem sendo realizados os serviços, e os veículos estiverem estacionados, deverão ser sinalizados de acordo com a legislação vigente. 

A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em conformidade com a boa técnica, deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus para o Contratante. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a contratação do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

02.31.01.18.542.0024.2164  Manutenção e Limpeza de Rios e Córregos  




  
  3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, não caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a celebração do aditamento consoante faculdade incerta no art. 65 parágrafo § 8º da Lei 8666/93. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS

No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos Impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas, pertinentes à execução do objeto. Caso necessário alguma alteração, as despesas também ficam a cargo do fornecedor.

Este Termo de Referência deverá integrar o edital como um de seus anexos.

A contratada poderá como garantia para execução do Contrato, no ato da assinatura do contrato, exigir como garantia de prestação dos serviços, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, ficando a seu critério optar por uma das modalidades descritas no Ar t. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, atualizado nas mesmas condições deste artigo, ressalvado o previsto no § 3º deste artigo. 

Oscar Homem Toledo Júnior 

Diretor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos       
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG

Processo Licitatório n° 146/2020
Convite n° 009/2020
A empresa  ......................., inscrita no CNPJ sob n° ......................, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ................................, portador da Carteira de Identidade n° ................ e do CPF n° ................., apresenta sua Proposta de Preços para Contratação de Empresa para reforma da Escola Municipal Maria Aparecida Marques Reis.
Objeto: a Contratação de empresa para prestação de serviços temporários de limpeza manual do Rio das Posses e seus afluentes da área urbana do Município, conforme termo de referência parte integrantes deste contrato.

Nosso preço global para a execução dos serviços conforme descrito no objeto é de R$ __________________(_____________________________________________).

DECLARAÇÕES

1 - Declaramos que entregaremos os serviços dentro do prazo de 60 (sessenta) dias mediante a ordem de serviços, conforme estipulado no Termo de Referência, salvo motivo justificado devidamente aceito pela contratante. 

2 - Declaramos que estamos de acordo com os pagamentos parciais conforme medições aprovadas e prazos para execução dos serviços.

3 - Declaramos que no preço global da proposta compreendem todas as despesas relativas à completa execução dos serviços especificados, incluso mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, transporte de pessoas e resíduos, incluídos os materiais.

4 - Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias.

5 - Declaramos que o prazo de garantia dos serviços, não será inferior a 05 anos, conforme legislação do CREA.

À elevada consideração de V. Sa.

_________________________

Responsável pela empresa
Obs.: Deverá ser apresentada a planilha orçamentária de custos, conforme anexo.

ANEXO III
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS, MEMORIAL, CRONOGRAMA E PROJETO
Processo Licitatório n° 146/2020
Convite n° 009/2020
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, V DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº009/2020
	DECLARAÇÃO

	A empresa _______________________________, com sede da Rua________________ inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________, e do CPF nº_______________________, residente e domiciliado na Rua _________________,  DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº  9.854, de 27 de  outubro de 1999,  regulamentada  pelo Decreto nº 4.358,  de 05/09/2002, que NÃO  EMPREGA MENOR  DE DEZOITO  ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

(        ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

______________, ___de ______________de 2020.

___________________________________

Nome e Ass. do Representante Legal
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).




ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº009/2020
A empresa ......................., com sede da Rua________________ inscrita no CNPJ nº...........,por intermédio de seu representante legal Sr.(a).............., nacionalidade, estado civil, profissão,portador(a) da Carteira de Identidade nº ..., e do CPF nº.........., residente e domiciliado na Rua _________________, DECLARA que e empresa possui disponibilidade de recursos humanos, materiais/equipamentos, ferramentas necessários ao cumprimento desta licitação.

_________________, ____ de ____________________ de 2020.

___________________________________

Nome e Ass. do Representante Legal
ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº009/2020
A empresa _________________________, com sede da Rua ________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________________ e do CPF nº ___________________, residente e domiciliado na Rua _________________,  vem DECLARAR, sob as penas da Lei, que INEXISTE QUALQUER FATO IMPEDITIVO para fins de participação no certame em pauta, estando apta a contratar  com o Poder Público de qualquer esfera e se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

_________________, _______ de_________________de 2020.

___________________________________________                            

Nome e Assinatura do Responsável legal da Empresa

ANEXO VII
CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº009/2020
A empresa____________ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, com sede na Rua _________________________, nº ______, Bairro _________, cidade _________________, neste ato representado pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu(a) Procurador(a) o(a) Senhor(a) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos e gerais poderes para, junto ao Município de Santos Dumont praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Tomada de Preços, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentarem lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

____________________, ____ de _____________ de 2020

ANEXO VIII
MODELO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL HABILITAÇÃO E PROPOSTA
Processo Licitatório n° 146/2020
Convite n° 009/2020
HABILITAÇÃO

A empresa ______________________________, com sede da Rua________________ inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________, e do CPF nº ________________________, residente e domiciliado na Rua _________________,  no uso de suas atribuições legais, vem RENUNCIAR, ao prazo de recurso quanto à habilitação do presente processo.

_______________________, ____de _______________de 2020.

__________________________________

Assinatura do Responsável/Procurador

PROPOSTA

A empresa ______________________________, com sede da Rua________________ inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________, e do CPF nº ________________________, residente e domiciliado na Rua _________________,  no uso de suas atribuições legais, vem RENUNCIAR, ao prazo de recurso quanto à habilitação do presente processo.

_______________________, ____de _______________de 2020.

__________________________________

Assinatura do Responsável/Procurador

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo Licitatório n° 146/2020
Convite n° 009/2020
Contrato nº ___/2020
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTOS DUMONT, inscrito no CNPJ sob n.º 17.747.924/0001-59, isento de inscrição Estadual, com sede na Praça Cesário Alvim, 02, na cidade de Santos Dumont, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por  seu Prefeito Municipal, Carlos Alberto de Azevedo, CPF 382.180.206-59, e a empresa............, CNPJ n.º...............com sede na Rua............., nº........,na cidade de .............. , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado por..................., CPF nº.................,  resolvem firmar o presente contrato por preço global, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório em  epígrafe, na modalidade Convite, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, cada qual naquilo que couber, e  mediante as seguintes  cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Contratação de empresa para prestação de serviços temporários de limpeza manual do Rio das Posses e seus afluentes da área urbana do Município, conforme especificações do Termo de referência, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

 2.1 - O prazo de vigência do presente Contrato:

             a) Início a partir da assinatura da Ordem de Serviços.

             b) Término:60 (sessenta) dias à partir da Ordem de Serviços.  

 2.2 - O presente contrato poderá ser prorrogado nos casos permitidos pela lei Federal 8.666/93, mediante a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - O valor do presente Contrato será de R$ __________________________________ (______________________________). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO PELA CONTRATADA E DO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE.
4.1- O prazo da contratação deverá ser de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado desde que haja justificativa aceita pela Administração sem que isso implique no reajuste de preços salvo aumento quantitativo nos termos da Lei 8.666/93.

4.1.1- O Rio e Córregos deverão ser limpos com realização de capina, roçada (manual e mecânica) e remoção dos aluviões e todo o resíduo gerado transportado até o bota-fora especificado pelo município (distância, média, bota-fora de todos os resíduos retirados = 7,5Km).

4.2-A Secretaria Municipal de Obras programará com, no mínimo, 24h de antecedência os serviços a serem executados diariamente, e determinará um fiscal para acompanhamento dos serviços.

4.3-As medições serão efetuadas em duas parcelas, 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias após início dos serviços. 

4.4-Os trabalhadores deverão apresentar para os serviços trajados com uniformes que atendam às normas de segurança do trabalho. A CONTRATADA deverá fornecer uniforme (calça, camisa, boné, botina) e equipamentos de proteção individual – EPIs em conformidade com a legislação em vigor e de acordo com o trabalho desempenhado e crachá de identificação dos trabalhadores, para uso obrigatório enquanto estiverem a serviço desta Prefeitura.

4.5-A contratada deverá substituir imediatamente o equipamento ou ferramentas disponibilizadas quando constatado por esta Prefeitura que esse não atende aos requisitos e condições exigidos para a prestação dos serviços.

4.6-As empresas concorrentes na Licitação deverão apresentar, no mínimo, um atestado de capacidade técnica para execução dos serviços.

4.7-A Prefeitura poderá solicitar o aumento ou diminuição, do ritmo do trabalho, que deverá ser prontamente atendido pela contratada. 

4.8-Os locais onde estiverem sendo realizados os serviços, e os veículos estiverem estacionados, deverão ser sinalizados de acordo com a legislação vigente. 

4.9-A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em conformidade com a boa técnica, deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus para o Contratante. 

4.10-Os serviços serão determinados, fiscalizados e coordenados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

4.11-Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação do boletim de medição, com relatório fotográfico e emissão da nota fiscal dos serviços realizados. 

4.12-Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

4.13-Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração.

4.14-A contratada deverá substituir imediatamente o equipamento ou ferramentas disponibilizadas quando constatado por esta Prefeitura que esse não atende aos requisitos e condições exigidos para a prestação dos serviços.

4.15- É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato de prestação de serviços.

4.16-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

4.16-O contratado deverá informar na Nota Fiscal o nº de conta-corrente,  nº. da agência bancária e  o nome do banco para fins de pagamento que  será efetuado através de transferência bancária.

 As medições devem observar o avanço físico real dos serviços;

· A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no período de medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução;

· A contratada deverá apresentar junto à nota fiscal, além dos documentos fiscais ou tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem como dos documentos comprobatórios de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da Legislação pertinente em vigor;

· Deverá ser discriminado na nota fiscal os valores gastos com mão de obra e os valores gastos com materiais, para efeito de cobrança de ISS, por parte da contratante, o que incidirá somente sobre mão de obra;

· A contratada deverá discriminar, também na nota fiscal, o valor de retenção do INSS;

· Somente após o cumprimento de todas as exigências acima e aprovação da prefeitura municipal, será efetuado o pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

 5.1 - Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato art.55, inciso XIII, da Lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

5.2 - Todo o material empregado, equipamentos, ferramentas, maquinário e mão-de-obra utilizados na execução desse contrato, inclusive uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes.

5.3 - Os encargos legais vigentes e futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal a ser empregado na execução do objeto da presente licitação ou deste contrato (trabalhista, previdenciária ou securitária), ficarão inteiramente sob responsabilidade da contratada.

5.4 - A responsabilidade pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

5.5 - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.

5.6 - Comunicar, por escrito, à fiscalização da contratante, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria com vistas à sua aceitação provisória.

5.7 - Permitir livre acesso á servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como órgão de controle interno e externo, a seus registros e documentos.

5.8- Cumprir todos os prazos estipulados sob pena de aplicação de penalidades.

5.9- Solicitar com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do vencimento, a prorrogação do prazo para execução dos serviços, devidamente acompanhada de justificativa e planilha remanescentes dos serviços.

5.10-Solicitar e aguardar autorização, mediante termo aditivo, de qualquer mudança que implique na alteração do projeto e suas especificações, bem como diminuição ou acréscimo quantitativo.

5.11 - Todo acréscimo ou alteração deverá ser acompanhado de memorial descritivo.

5.12 - Solicitar aprovação as placa da obra.

5.13- Efetuar o depósito da garantia prevista.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1 - Publicar o extrato de contrato e possíveis aditivos.

6.2 - Fiscalizar, orientar, intervir e interditar a execução deste Contrato, em caso de descumprimento de cláusulas contratuais nele contidos.

6.3 - Efetuar controle sobre a qualidade dos serviços e materiais fornecidos pela Contratada.

6.4 - Designar engenheiro ou técnico para auxílio da  fiscalização e acompanhamento dos serviços.

6.5- Aprovar todas as alterações solicitadas, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela Contratada, ficando a mesma passível de penalidades e sanções, inclusive rescisão.

7.2 - Havendo paralisação justificada dos serviços, o prazo do contrato será acrescido de tantos dias quantos os da paralisação, sem qualquer ônus para a Contratante. A Justificativa para paralisação dos serviços somente será considerada se apresentada por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência e aceita pela Contratante.

7.3 - A tolerância da Contratante com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo a Contratante exercer seus direitos a qualquer tempo.

7.4 - Toda a documentação constante do Instrumento Convocatório, seus ANEXOS, Proposta etc., são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido.

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - A despesa com o objeto da presente contratação, correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.25.01.15.452.0025.1020 Obra de Contenção de Encostas

                         4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9 - DAS PENALIDADES

9.1 - A inexecução total ou parcial, bem como a desistência da proponente vencedora, poderá acarretar a aplicação das seguintes penalidades:
a) Advertência;

b) Multa nos seguintes percentuais:


b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia, sobre a obrigação não cumprida, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na prestação dos serviços, por ocorrência;


b.2) 20% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão do contrato;


b.3) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal ou da garantia. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção.


b.4) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;


b.5) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos ao prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2 - Os prazos para defesa prévia serão de 05(cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, de suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração; de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração inidoneidade.

9.3 - As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas serão regidas pelo Artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei Federal nº 8.666/93.

9.4 - O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação de Índice Oficial de Inflação, até a data de seu efetivo pagamento e recolhimento aos cofres do Tesouro do Município, dentro de 03(três) dias úteis da data de sua cominação, mediante Guia de Recolhimento Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de um ou mais motivos a seguir especificados, ensejam a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei.

10.2 - O contrato, resultado da presente licitação, conterá cláusulas de rescisão, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

10.3 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 constituem causas de rescisão do contrato, resultado desta licitação:


10.3.1 - Paralisação total ou parcial dos serviços por fatos de responsabilidade da contratada, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado;


10.3.2 - Inobservância das especificações técnicas na execução dos serviços;


10.3.3 - Se a contratada não cumprir as determinações da Prefeitura Municipal, quando da fiscalização;


10.3.4 - Além das hipóteses anteriores poderá a Prefeitura rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da empresa contratada, e, em se tratando de firma individual, no caso de morte de seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTODA OBRA 

11.1 - A obra será acompanhada e recebida de acordo com o disposto nos arts.73, 75 e 76 da Lei Federal 8.666/93.

11.1.2 – A fiscalização e consequente aceitação dos serviços, será executado Diretor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos Oscar Homem Toledo Junior, que atuará como fiscal responsável pelo recebimento da obra.
11.2 - Os serviços serão recebidos depois de concluídos, com fiel observância das disposições editalícias e contratuais, em caráter provisório, pela Contratante.

11.3 - O recebimento provisório dos serviços ou a sua impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada pelo departamento responsável da Prefeitura Municipal.

11.4 - Da Inspeção a que se refere o item anterior será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, devendo ser assinado pelas partes.

 11.5 - A Contratante só receberá os serviços com todas as etapas integralmente prontas.

 11.6 - Os pagamentos parciais relativos às partes entregues à Prefeitura não implicam no recebimento dos serviços parciais executados.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 146/2020, Carta Convite nº009/2020, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital, Anexos, proposta e demais peças.

12.2 - Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santos Dumont/MG para as questões resultantes da assinatura do presente Contrato ou mesmo de sua execução, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E assim, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma com 02(duas) testemunhas instrumentárias, para que produza jurídicos e legais efeitos.

_________________,  ______  de ______________ de 2020.

...................................................                                                          ..................................................

          Contratada                                                                                      Prefeito Municipal

Testemunhas:

Ass.: ...................................................................     Ass.: ......................................................................

Nome: .............................................................        Nome: ...................................................................    

CPF: ............................................................       CPF: ..................................................................
Praça Cesário Alvim, 02 - Centro  -  SANTOS DUMONT - MG

FAX (32) 3252- 7405  PABX (32) 3252- 7400


